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RESULTADO PRELIMINAR do EDITAL DE CULTURA  

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ESPAÇOS CULTURAIS Nº 01/2020. 

 

A PREFEITURA DE TATUI, por meio da Secretaria Esporte, Cultura, 

Turismo, Lazer e Juventude, com observância da Lei Federal nº 14.017, de 29 

de junho de 2020 e do Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, e 

do Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e do Decreto Municipal 

nº 20.657 de 16 de julho de 2020, torna público o RESULTADO PRELIMINAR 

do EDITAL DE CULTURA - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ESPAÇOS 

CULTURAIS Nº 01/2020.  

 A comissão 01 do Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização 

da Lei Aldir Blanc, conforme decreto municipal 20.657 de 16 de julho de 2020 

informa que realizou a apreciação documental no sábado, 24 de outubro de 2020 

na sede do Museu Histórico Paulo Setúbal e apresentou o que segue:  

Inscrição  
NOME DO ESPAÇO 

CULTURAL 

CADASTRO 

CNPJ  PONTUAÇÃO  
VALOR DO 
SUBSÍDIO  

SITUAÇÃO  
MUNICIPAL 

DE CULTURA 

3 
ESTÚDIO 
ILUMINASOM 
EVENTOS  

2020.02.0035  27.819.508/0001-72 6 R$ 15.000,00 

Contrapartida, a Comissão solicita que 
seja mensurado a quantidade de 
público a ser atendido. O projeto 
poderá ocorrer de forma presencial ou 
virtual. Apresentou Formulário de 
Atividades sem especificação do ano 
incluindo os 02 anos de outubro de 
2018 a setembro de 2020. 
Complementar o Formulário com as 
atividades a partir de junho de 2018.  

4 
RANCHO 
MARICOTA 

2020.02.0034 20.744.593/0001-08 7 R$ 15.000,00 

Contrapartida. A Comissão solicita que 
seja mensurado a quantidade de 
oficinas, duração, número de pessoas 
e especificar o local a ser realizado. 
Definir se as oficinas serão virtuais e/ou 
presenciais.  

26 
MF7 PRODUÇÕES 
MUSICAIS 

2020.02.0039 33.591.353/0001-62 7 R$ 15.000,00 HABILITADO.  

19 

TATUNATOCA 
PRODUÇÕES - 
ROBSON 
ROGÉRIO DE 
MORAES 

2020.02.0016 32.243.993.0001-19 8 R$ 15.000,00 

Contrapartida: a Comissão solicita que 
seja especificado o tempo estimado 
dos vídeos produzidos e a quantidade 
planejada.  
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1 

MATEUS ABNER 
CORRÊA VIEIRA 
45471079809 
COMPANHIA DE 
PERFORMANCES 
ST DNC 

2020.02.0005 20.924.863/0001-62 9 R$ 15.000,00 

Contrapartida a Comissão solicita que 
seja mensurado a quantidade de 
público a ser atendido e a quantidade 
de locais a serem realizadas as ações. 
O projeto poderá ocorrer de forma 
presencial ou virtual. E incluir a Faixa 
etária a ser atendida.  

6 

TIXA'S 
PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E 
PEDAGÓGICAS 

2020.02.0018 29.875.714/0001-25 10 R$ 15.000,00 

Contrapartida comissão solicita que 
seja identificado com precisão se as 05 
apresentações fazem parte da 
finalização das Oficinas que serão 
realizadas, e a quantidade de crianças 
a serem atendidas.  

5 
FERNANDO DE 
OLIVEIRA 

2020.02.0030 11.852.257/0001-98 11 R$ 20.000,00 HABILITADO.  

13 
LUXUS 
PRODUÇÕES E 
EVENTOS 

2020.02.0022 11.243.172/0001-02 11 R$ 20.000,00 

A Comissão informa que não foi 
objetivo na apresentação da 
Contrapartida, solicitamos uma revisão 
de forma nítida o quantitativo de 
atendimento e que fique no prazo legal 
para a Execução, segundo a Lei Aldir 
Blanc, 30/06/2021.    

17 
ESTUDIO 63 - 
FOTOGRAFIA 

2020.02.0006 35.530.423/0001-72 11 R$ 20.000,00 
Contrapartida a Comissão solicita que 
seja especificada a quantidade de 
alunos a serem atendidos.  

21 
SEDE SOCIAL 
PRESIDENTE 
MOACIR PEIXOTO 

2020.02.0027 72.197.023/0001-49 11 R$ 20.000,00 
Contrapartida: a Comissão solicita que 
seja mensurado a quantidade 
workshops a serem realizados.  

22 
CLÁUDIO 
ESCULTURAS 

2020.02.0013 45.364.650/0001-54 11 R$ 20.000,00 HABILITADO.  

25 
MELODY MUSIC 
ARTS 

2020.02.0008 27.243.078/0001-93 11 R$ 20.000,00 HABILITADO.  

8 

CELSO VEAGNOLI 
PRODUÇÕES / 
YOGA VALÉRIA 
GONÇALVES 

2020.02.0003 11.785.745/0001-20 12 R$ 20.000,00 HABILITADO.  

15 CASA LOURENÇO 2020.02.0025 29.792.557/0001-94 12 R$ 20.000,00 HABILITADO.  

23 
BANDA 
M.N.MÚSICAS 
LTDA 

2020.02.0038 09.564.372/0001-15 12 R$ 20.000,00 

Apresentar o Formulário de Atividades 
dos últimos 02 anos e Especificar a 
Contrapartida: a Comissão solicita que 
seja especificada a Oficina que será 
realizada, quantidade de oficinas e de 
participantes. E a apresentação 
mencionada será resultado final das 
oficinas e será aberta ao público?  

12 
TEATRO DE 
DANÇA ROSINHA 
ORSI 

2020.02.0017 18.164.974/0001-76 14 R$ 20.000,00 HABILITADO.  

20 
ASSOCIAÇÃO 
TATUIANA DE 
ARTESÃOS 

2020.02.0020 28.456.467/0001-60 19 R$ 20.000,00 

Contrapartida: Comissão solicita que 
seja mensurado quantidade de oficinas 
e de público a ser atendido e a previsão 
de tempo de duração de cada curso 
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16 
INSTITUTO 
CULTURAL 
AMADEUS 

2020.02.0023 27.235.087/0001-32 20 R$ 20.000,00 HABILITADO.  

9 

ORGANIZAÇÃO 
DE VENDAS E 
SERVIÇOS RITS 
LTDA ME 

2020.02.0012 12.230.568/0001-88 22 R$ 30.000,00 HABILITADO.  

7 
BALLETEATRO 
FRED ASTAIRE 

2020.02.0001 03.095.090/0001-30 23 R$ 30.000,00 HABILITADO.  

18 
NEXXUS 
EVENTOS 

2020.02.0024 47.819.180/0001-00 25 R$ 30.000,00 

Contrapartida: a Comissão solicita que 
seja especificada a carga horária dos 
Cursos. Deve mencionar também que 
os equipamentos e materiais 
necessários para a realização dos 
cursos serão de responsabilidade do 
proponente.  

10 
CINE SANTA 
HELENA 

2020.02.0026 05.108.185/0001-76 27 R$ 30.000,00 

Contrapartida: a Comissão solicita que 
seja mensurado a quantidade de 
público a ser atendido e a quantidade 
de exibições que serão realizadas. 
Visto que a Rede Municipal de 
Educação atende cerca de 14.000 
alunos.  

11 

STUDIO SIL 
VERZINHASSI 
DANÇA & 
PILATES LTDA ME 

2020.02.0015 18.805.601/0001-37 27 R$ 30.000,00 HABILITADO.  

14 

ESPAÇO 
COLABORATIVO 
JARDIM 
BABILÔNIA 

2020.02.0029 36.275.695/0001-61 0 0 

INABILITADO. O Espaço não atendeu 
o item VII do artigo 6º do Decreto Nº 
10.464, de 17 de agosto de 2020, que 
regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de 
junho de 2020.   

24 
ANJU FESTAS E 
DECORAÇÕES 
LTDA ME 

 10.399.987/0001-12 0 0 

INABILITADO. O Espaço não atendeu 
o artigo 6º do Decreto Nº 10.464, de 17 
de agosto de 2020, que regulamenta a 
Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020.  

O Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização da Lei 

Aldir Blanc apresenta as situações dos Espaços Culturais inscritos no Edital e 

Solicita que sejam encaminhadas as devidas adequações via e-mail 

cultura@tatui.sp.gov.br, até terça-feira 27 de outubro de 2020, Informando em 

documento formato PDF, o que segue:  

ADEQUAÇÃO SOLICITADA PELO GRUPO DE TRABALHO E 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA LEI ALDIR BLANC 

Incluir documento: Nome do Espaço, Cadastro Municipal de Cultura, 

CNPJ e as devidas adequações solicitadas no campo situação da planilha.   

 

Tatuí, 26 de outubro de 2020.  


